










81O que é preciso saber para contratar o aprendiz

Art. 4º Para concessão do Selo “Parceiros da Aprendizagem”, na categoria das 
entidades qualificadas em formação técnicoprofissional metódica, os candidatos 
deverão atender cumulativamente às seguintes condições:

I - obter a validação dos cursos ofertados e sua divulgação no Cadastro 
Nacional da Aprendizagem Profissional;

II - manutenção de registro atualizado de aprendizes no Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados - CAGED;

III - manutenção de registro atualizado de aprendizes no Cadastro Nacio-
nal da Aprendizagem Profissional;

IV - apresentação do registro no Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente - CMDCA local, quando atender o público menor 
de dezoito anos;

V - desenvolvimento de processos seletivos não discriminatórios, de acor-
do com os princípios constitucionais;

VI - manutenção de instalações adequadas para o atendimento dos apre-
ndizes, de acordo com a regulamentação das condições de saúde e segu-
rança do trabalhador;

VII - comprovação de investimentos na capacitação continuada de forma-
dores;

VIII - acompanhamento das atividades do aprendiz desenvolvidas no am-
biente da contratante;

IX - atendimento da demanda do mercado de trabalho local no que diz 
respeito à oferta de seus cursos; e

X - desenvolvimento de ações para a inserção de egressos dos Programas 
de Aprendizagem, de acordo com as informações declaradas no campo 
“Indicadores de potencialidade do mercado local e de permanência dos 
aprendizes no mercado após o término do programa” do Cadastro Nacio-
nal de Aprendizagem.

Art. 5º Para concessão do Selo “Parceiros da Aprendizagem” às demais entidades
interessadas serão aferidos os requisitos previstos nos incisos III, IV, VI, VII e VIII, 
do Artigo 2º.

Art. 6º Os candidatos deverão solicitar o Selo “Parceiros da Aprendizagem” por 
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meio de preenchimento de formulário eletrônico disponível na página do MTE
(www.mte.gov.br).

§1º. O período para solicitação do Selo “Parceiros da Aprendizagem” para 
o ano corrente é do primeiro dia útil do mês de maio ao último dia útil do 
mês de julho.

§2º. A entrega do Selo “Parceiros da Aprendizagem” aos candidatos 
aprovados será realizada até o último dia útil do mês de novembro do ano 
corrente.

Art. 7º No Selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria com o MTE.

Art. 8º O Selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de ofício e 
certificado assinado pela autoridade competente do MTE.

Art. 9º Caberá ao MTE avaliar a possibilidade de rever a concessão do Selo nos 
casos em que tenha conhecimento de fatos que contrariem a proposta de certifi-
cação por Responsabilidade Social.

Art. 10. A instituição que não atender ao disposto nesta Portaria perderá o direito 
ao uso do Selo e deverá retirá-lo de qualquer material de divulgação no prazo 
máximo de seis meses, contados a partir da data em que for comunicada pelo 
MTE, mediante correspondência com Aviso de Recebimento - AR, do cancela-
mento da parceria.

Art. 11. O MTE disciplinará os procedimentos para a concessão do Selo.

Art. 12. Fica revogada a Portaria nº 990, de 27 de novembro de 2008.

CARLOS ROBERTO LUPI
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MAIS INFORMAÇÕES

Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT)

Departamento de Fiscalização do Trabalho (DEFIT)

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Anexo B, Sala 160

Telefone: (61) 3317-6172

CEP 70059-900 – Brasília – DF

sit@mte.gov.br

Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE)

Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a Juventude (DPJ)

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 2º Andar, Sala 217

Telefone: (61) 3317-6929

CEP 70059-900 – Brasília – DF

aprendizagem.sppe@mte.gov.br


